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Art. 50  - Revogam-se as disposições em contr. -., entrando a presente Lei 
em vigor na data de sua publicação. 
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AUTÕGRAFO N° 177/03 

PROJETO DE LEI N° 207/03 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Autoriza a doação de imóvel ao Estado do 
Paraná, dando outras providências. 

Art. 1- Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado do Paraná, o 
lote de terras 15-A, subdivisão do Lote 15-REM, com área de 1.712,41 m2, situado na Gleba 
Patrimônio Apucarana, de propriedade do Município, com as seguintes divisas e 
confrontações: " Ao Norte, confronta-se com a Rua Urânio, com 42,56 metros; a Leste 
confronta-se com o lote 115-B, com 49,91 metros; ao Sul, confronta-se com o lote 14-2, com 
30,00 metros; a Oeste, confronta-se com o lote 15-REM, com 47,20 metros". 

Art. 30 - Q Estado do Paraná, através do Tribunal Regional Eleitoral, utilizará 
o imóvel doado por força do Artigo anterior para a edificação do prédio destinado ao Fórum 
Eleitoral de Apucarana. 

Au. 4° - Terá o donatário o prazo de 01 (um) ano para iniciar a construção a 
que se destina o imóvel, sob pena de reversão deste ao Patrimônio Municipal. 
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